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LEI Nº 1164/2014 - DE 29 DE OUTUBRO DE 2014.  
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 
MANOEL PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do Pau 
D'Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e Ele, SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:- 

 
Artigo 1º) - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na unidade abaixo, um 

crédito adicional suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), 
destinado a cobrir despesas com a folha de pagamento: 
 
FICHA 
****** 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

FONTE 
GRUPO 

 

LOCAL/CAT. 
ECONÔMICA 

ESPECIFICAÇÃO 
************** 

VALOR 
EM R$ 

 
 

56 
 
 

 
 

04.122.0002.2010 
 

01 

                 02 
          

02.05        
31.90.11 

PODER EXECUTIVO 
 

 Executivo/Secretaria 
Vencimentos e Vantagens Fixas 
 

 
 
 

69.000,00 
 

 
 

103 

 
 

04.122.0002.2019 
 

 
 

01 

                 02 
           

02.04        
31.90.11 

PODER EXECUTIVO 
 

 Administração/Material 
Vencimentos e Vantagens Fixas 
 

 
 

 
43.000,00 

 
 

85 

 
 

04.122.0010.2015 

 
 

01 

02 
 

03.01 
31.90.11 

 

PODER EXECUTIVO 
 
Finanças/Tributação 
Vencimentos e Vantagens Fixas 

 
 
 

32.000,00 

 
 

93 

 
 

04.123.0010.2017 

 
 

01 

02 
 

03.03 
31.90.11 

 

PODER EXECUTIVO 
 
Finanças/Contabilidade 
Vencimentos e Vantagens Fixas 

 
 

 
25.600,00 

 
 

271 

 
 

09.271.0025.2042 

 
 

01 

02 
 

08.01 
 

31.90.13 

PODER EXECUTIVO 
Encargos Gerais do 
Município/Assistência e Previdência 
Social 
Obrigações Patronais 

 
 
 
 

75.200,00 
 

80 
 

18.541.0035.2055 
 

01 
02 

 
02.10 

31.90.13 

PODER EXECUTIVO 
 
Executivo/Gestão Ambiental 
Vencimentos e Vantagens Fixas 

 
 
 

5.200,00 
 

 
Artigo 2º) - O valor do presente crédito adicional suplementar será coberto com os 

recursos provenientes da anulação da seguinte verba orçamentária 
.  

285 08.241.0005.2003 02 02

02.03

44.90.51

PODER EXECUTIVO 
 

Executivo/Fundo Municipal de 
Assistência Social 
Obras e Instalações 

 
 
 
 

250.000,00
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Artigo 3º) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
    

 
Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos vinte e nove (29) dias do 

mês de outubro  de dois mil e catorze (2014) 
 
    

 

MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 
      Registrada no livro próprio e publicado por afixação na Secretaria da Prefeitura 
Municipal, na data supra. 
 

 
 
 

NELSON RIBAS TREVIZOLI 
Diretor de Administração 
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